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                           Lei nº 3.153/2011

De: 02 de Dezembro de 2011

“Autoriza repasse financeiro, e dá outras providências”.



O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Adejair Barros, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:




Art. 1º – Fica o Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana (SAMAL) autorizado a proceder repasse financeiro, no importe total de R$ 4.030,62 (quatro mil, trinta reais e sessenta e dois centavos), ao Sr. JULES RIMET CAMPOS DUTRA, portador do CPF nº 875.156.446-72 e da carteira de identidade M-5.497.311, residente no Distrito de São Pedro do Avaí, Município de Manhuaçu-MG.



§ 1º. O presente repasse será a título de indenização, como reparação dos danos materiais causados em razão de acidente de trânsito.
                            
§ 2º. Deverá ser prestadas contas do repasse efetuado, no prazo de 90 (trinta) dias, a contar do recebimento da quantia.


 

§ 3º. A prestação de contas, da importância repassada, será realizada com documentos hábeis e contabilmente aceitos pela legislação vigente.

 

Art. 2º – Para fazer frente as despesas desta Lei, será utilizada a seguinte dotação orçamentária 04.01.01.17.122.8000.8001-33.90.36-00 – Ficha 802.

 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Manhuaçu(MG), 02 de Dezembro de 2011.
      Adejair Barros

                                                              Prefeito Municipal

